
SIM NÃO

Direito de exclusiva conferido 

pelo Estado

Bem intangível é objeto de 

apropriação

*Propriedade resolúvel
*Ao titular da propriedade intelectual não 

são conferidos os mesmos feixes de direitos 

da propriedade

*Concessão monopolista

Conhecimento – bem público global

Propriedade Intelectual como 

direito natural ou ma ficção 

criada?

*Bem é gênero que abarca o 

imaterial e o material  (coisas)
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Nomear de propriedade é 

razão suficiente à 

caracterizar tal natureza 

jurídica?

Função social X Interesse social

➢Objetivo: estudo da natureza jurídica da propriedade intelectual a fim de verificar se de 

fato se trata de um instituto de propriedade, como o regulado pelo CC/02

➢Justificativa: a relevância da análise do problema em estudo implica em constatar se à 

propriedade intelectual são aplicáveis todos os direitos e restrições da propriedade 

civilista

➢Metodologia: análise legislativa e doutrinária
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